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Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro com início às oito horas e 1 
trinta minutos, ocorreu, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, a 2 
reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 3 
Londrina – CMDCA. Foi justificada a ausência dos seguintes conselheiros: José Wilson de 4 
Souza; Aline Querino dos Santos; Gabriela Ramos Ferreira Curan; Ana Paula Freitas 5 
Szlachta; Denise Morselli Fernandes Caldeirão; Nayara Pescador; Maria Lucimar Pereira. 6 
Após cumprimentar os conselheiros, o presidente Claudio Marcio de Melo apresentou a 7 
seguinte proposta de pauta: 1. Apresentação e aprovação da proposta de pauta; 2. 8 
Apreciação e aprovação da ata das reuniões ordinárias dos dias 04/07/2024; 3. Relato 9 
da diretoria executiva;4. Apresentação do estágio curricular obrigatório de Psicologia 10 
da Universidade Estadual de Londrina realizado no Conselho Tutelar durante o primeiro 11 
semestre de 2024; 5. Recomposição de comissões; 6. Relato de comissões; 7. 12 
Informes.1. Apresentação e aprovação da proposta de pauta: A proposta de pauta foi 13 
aprovada por unanimidade. 2. Apreciação e Aprovação da Ata da reunião ordinária do dia 14 
04/07/2024, a Plenária aprovou a ata da reunião ordinária, com cinco abstenções.3. Relato 15 
da diretoria executiva realizado pelo presidente Claudio Marcio de Mello: O presidente iniciou 16 
o relato à plenária mencionando a reunião realizada com a rede intersetorial rural, com o tema 17 
"Saúde Mental", na data de 23/07/2024. Relatou também a participação do CMDCA no 18 
Seminário Estadual de revisão do Plano Nacional SINASE e no Seminário estadual para 19 
construção do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Criança e Adolescente, realizados em 20 
Curitiba, no qual participaram o presidente Claudio Márcio de Melo, a secretária executiva 21 
Ruth Piveta e a conselheira tutelar Ellen Luz. 4. Apresentação do Estágio curricular obrigatório 22 
de Psicologia da Universidade Estadual de Londrina realizado no Conselho Tutelar durante o 23 
primeiro semestre de 2024. A professora Ana Claudia Barbosa da Silva Roosli, apresentou a 24 
o estágio realizado nas unidades de conselho tutelar. A proposta iniciou em duas unidades no 25 
conselho dos territórios oeste e norte, o objetivo do estágio foi de analisar e discutir os 26 
trabalhos no conselho tutelar sob o ponto de vista do trabalho real, as atividades realizadas 27 
das estagiárias foram: estudo de documentação e revisões de literatura, observação do 28 
trabalho, entrevistas, participação de reuniões, apresentação das interpretações e debates 29 
com os conselheiros. Os resultados foram identificados que encaminhar se equipara a mediar, 30 
relação de serviços, um trabalho de cooperação entre a família e a rede intersetorial. A partir 31 
do estágio foi levantada a necessidade de um acompanhamento, diante da complexidade do 32 
trabalho. A professora Ana Claudia apresenta uma nova proposta de realizar uma pesquisa-33 
intervenção sobre a sua coordenação, com o objetivo de identificar a gestão realizada pelos 34 
conselheiros tutelares da distância entre as atribuições prescritas e o trabalho real bem como 35 
as repercussões do trabalho, que institucionalmente será organizado como Projeto de 36 
Pesquisa apresentado à UEL. O presidente agradece a atividade desenvolvida e a atividade 37 
que será aplicada. A conselheira tutelar Fernanda, do Território Norte, relatou sobre o estágio, 38 
destacando o avanço e a importância do trabalho realizado. A conselheira Andreia, do 39 
Território Oeste, complementou a fala, enfatizando a validade do trabalho, a importância de 40 
ser ouvida e de atender às angústias. A conselheira de direitos Silvia agradeceu e parabenizou 41 
a professora Ana Claudia pelo estágio realizado, ressaltando a importância da continuidade 42 
do trabalho com os conselheiros tutelares e a expansão do trabalho para os demais territórios. 43 
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Destacou também a necessidade de consolidar o acompanhamento dos conselheiros não 44 
apenas como um estágio, mas de forma permanente, relembrando que a Plenária foi favorável 45 
à utilização de recursos do FMDCA para contratação de serviço de psicologia do trabalho para 46 
acompanhamento dos conselheiros tutelares. A conselheira Rosangela, do Território 47 
Leste/Rural, expressou a expectativa de que o estágio seja realizado nos outros territórios. A 48 
professora Ana Claudia agradeceu a participação das conselheiras na assembleia e suas 49 
valiosas contribuições. Ruth agradece também o trabalho realizado, destacando que Londrina 50 
é pioneira na articulação de estudos referentes à saúde mental dos conselheiros tutelares. A 51 
plenária valida o projeto de pesquisa-intervenção apresentado. 5. Recomposição de 52 
Comissões, Ruth inicia apresentando o conselheiro Fernando Miura Catrochio que substituiu 53 
o conselheiro Glauco Carlos Silva para a assembleia. Em seguida passamos para a 54 
recomposição de conselheiros de direitos: Comissão de cadastro, Helena Maria Rodrigues de 55 
Ornellas Vargas representante da sociedade civil e Ricardo Alves Vilela representante 56 
governamental; Comissão de divulgação: Adilson Nalin Luiz representante governamental e 57 
na Comissão de legislação Vinicius Biazotto Gomes representante governamental. Plenária 58 
aprovou a recomposição dos novos conselheiros. 6. Relato de Comissões: Comissão de 59 
legislação apresentado pelo Junior, relata que estão analisando dois projetos de leis: PL 60 
n°203/2023 que assegura aos pais e responsáveis o direito de vedar a participação de seus 61 
filhos em atividades pedagógicas relacionadas às questões de gênero no âmbito escolar no 62 
Município de Londrina e o PL n° 57/2024 que torna obrigatória a apresentação de certidão 63 
negativa de antecedentes criminais dos  profissionais que atendem crianças no Município de 64 
Londrina, após análise a comissão apresentará para a plenária. Considerando o prazo para o 65 
envio do parecer referente ao PL nº 203/2023, que é anterior à próxima reunião, os 66 
conselheiros ficam informados de que o parecer será encaminhado para apreciação ad 67 
referendum em tempo oportuno 7. Informes. A Secretária Executiva Ruth Piveta relatou sobre 68 
os questionamentos relacionados ao Orçamento Criança, informando que as respostas serão 69 
enviadas por e-mail aos conselheiros. Também comunicou sobre o novo fluxo dos processos 70 
de ouvidoria, conforme Recomendação recebida por meio do Processo SEI nº 71 
19.002.129540/2024-68: os casos são repassados para o SIC da Secretaria de Assistência 72 
Social, que encaminha ao Conselho Tutelar e retorna à SMAS para resposta à Ouvidoria. 73 
Considerando as atribuições do CMDCA referentes ao acompanhamento do Conselho 74 
Tutelar, a proposta é emitir Resolução orientando a Secretaria Municipal de Assistência Social 75 
a encaminhar todos os processos de Ouvidoria para o CMDCA após a conclusão, para fins 76 
de conhecimento e eventuais providências. A plenária aprovou a proposta apresentada. O 77 
presidente Cláudio relatou sobre as reuniões que serão agendadas com os candidatos a 78 
prefeitos. Ruth informou sobre o documento elaborado ao CEDCA referente ao ofício das 79 
creches, que foi direcionado ao CEDCA, ao Ministério Público, à Justiça Eleitoral, ao Escritório 80 
Regional e ao Conselho Tutelar. Apresentou também os crachás de identificação dos 81 
conselheiros, que ficarão guardados na sala do CMDCA e serão retirados nos dias de visitas 82 
ou eventos. Cláudio informou sobre a mudança da sede do CMDCA, que a partir de 23/07 83 
está localizada dentro do prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS). A 84 
conselheira Silvia manifestou seu desapontamento e preocupação, expressando que a 85 
relocação para o interior da Secretaria de Assistência Social representa um retrocesso e um 86 
aumento na associação do CMDCA com a referida Secretaria. Kelin Liberatti Trevisan Hzeim, 87 
secretária administrativa, relatou que outras salas foram agendadas para as reuniões das 88 
comissões (auditório da SMAS, CREAS Centro e Economia Solidária). Patrícia também 89 
disponibilizou a sala do Polo Multidisciplinar Maria Clara Dutra para reuniões, assim como o 90 
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conselheiro Junior disponibilizou o auditório da FEL concentrado no Moringão. Priscila 91 
apresentou uma contextualização histórica e mencionou que, com a mudança, o CMDCA foi 92 
realocado para uma sala que originalmente estava prevista para uso de outro setor. Além 93 
disso, destacou que o fundo destinado à criança está atualmente vinculado à Secretaria 94 
Municipal de Assistência Social (SMAS), quando, idealmente, deveria estar subordinado à 95 
Secretaria do Governo. Após os informes foram apresentados os visitantes na reunião, 96 
Mariane do hospital evangélico, Altevir Diretor do colégio FLEMING, Rosa Maria do Colégio 97 
Universitário e Jussara coordenadora do Meprovi Pequeninos. Não havendo mais nada a 98 
tratar, eu, Patrícia Baltieri, na qualidade de Conselheira de Direitos e 2ª secretária, concluo a 99 
presente ata desta reunião, encerrada pelo presidente do CMDCA.              100 


